
 

INDICAÇÃO Nº 30/2019 

 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no Art. 174 do 

Regimento Interno, solicitam seja encaminhado Expediente ao Executivo 

Municipal de Tunápolis sugerindo: Que a administração municipal utilize os 

recursos a serem devolvidos por esta Casa, no final do presente exercício 

financeiro, para a aquisição de um rolo compactador para o setor de Obras 

e Urbanismo. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Como é de praxe, ao final de cada exercício financeiro, o Chefe do Poder 

Legislativo deve promover a devolução das sobras dos recursos não utilizados 

para o Chefe do Poder Executivo, sendo que, neste ano, referidas sobras somam 

aproximadamente R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Sendo sabedores de que o setor de obras e urbanismo carece de mais 

um rolo compactador para que possa dar maior agilidade e eficácia aos serviços 

que executa, especialmente nas estradas do interior, os Vereadores se reuniram 

e viram nessa devolução de recursos, que serão de uso livre por parte do 

Prefeito, uma oportunidade de a administração poder ampliar seu parque de 

máquinas com esse rolo, que há muito se faz necessário. 

Assim, diante do exposto, sugerimos a medida acima destacada, por 

entendermos ser de extrema necessidade e relevância para toda a população 

de Tunápolis. 

Câmara de Vereadores de Tunápolis, SC, 16 de dezembro de 2019. 

Vereadores Proponentes: 

 

Aloísio Lehmen    Arno Muller       Flávio Albano Wendling  

Gilberto Lunkes       Gustavo Lawisch                  Inácio Thomas  

Leonardo Antonio Vogt      Loivo Francisco Zoz         Marlei Giehl Bieger 


